


O INSTITUTO
O Instituto Cumbuco Bom de Bola, fundado em 
2013, oferece atividades esportivas, literárias e 
culturais para crianças, adolescentes e jovens 
de Caucaia/CE e regiões próximas. 

Seu objetivo é promover o desenvolvimento 
dos participantes através de esportes como 
futebol e kitesurf, buscando reduzir vulne-
rabilidades, desenvolver potencialidades e 
fortalecer os laços familiares e comunitá-
rios, considerando as particularidades da 
realidade local.



O PROJETO

180 crianças e 
adolescentes

O projeto “Cumbuco Bom de Bola - Ano III” é 
um projeto educacional de continuidade que 
busca promover a prática esportiva através das 
modalidades de futsal e futebol para

Serão 7 turmas e as aulas serão realiza-
das entre duas a três vezes por semana. 
O projeto terá duração de 12 meses.



ONDE?

QUANDO?
2025-2026
A previsão é executar o projeto 
entre o 1º trimestre de 2025 e o 
1º trimestre de 2026.

EEIEF Helena de Aguiar Dias
(Rua Almirante Jaceguay, 1946, 
Cumbuco/CE)
Faculdade Terra Nordeste - 
FATENE (Rua Coronel Correia, 
1119 - Soledade, Caucaia/CE)

>

>

>

Cumbuco (Campo da comunidade 
- Av das Dunas, 544, Caucaia/CE)

As datas podem sofrer alterações de acordo com a captação, 
aprovações, liberações e outras variáveis da Lei de Incentivo 
ao Esporte.

CEARÁ

Caucaia



ALÉM DO ESPORTE

Eventos de integração. Palestras Educativas.

Transformação Social.Sustentabilidade



KIT ALUNO
•  Camiseta; 
•  Bermuda; 
•  Agasalho;
•  Meião; 
•  Mochila; 
•  Colete. 



VALE ALIMENTAÇÃO

 O projeto prevê o pagamento de Vale 
Alimentação
o objetivo de apoiar sua segurança ali-
mentar e contribuir para o bem-estar de 
suas famílias. Serão 1800 vale alimenta-
ção no valor de R$ 100,00 entregues 
durante o período do projeto. 



IMPACTO SOCIAL

300 crianças e 
adolescentes

+
de

O projeto “Cumbuco Bom de Bola” tem 

muitos jovens, impactando

ao longos desses anos. A iniciativa busca pro-
porcionar oportunidades de desenvolvimento 
pessoal e social para jovens, por meio de ati-
vidades que promovam a educação, o es-
porte e a integração comunitária, visando a 
inclusão e a construção de valores funda-
mentais.



METAS E MONITORAMENTO
Qualitativas
Realizar análise trimestral de satisfação dos beneficiários do projeto

Incentivar crianças e adolescentes à mudança de hábitos para que pratiquem 
atividades desportivas.                      

Realizar palestras trimestrais sobre os benefícios dos esportes e atividade física 
regular em todas as fases da vida

Manter 75% de satisfação dos participantes do projeto.

Manter o mínimo de 75% de frequência dos beneficiários nas aulas.

Obter retenção de 75% dos beneficiários do projeto.

Trimestral

Semanal

Trimestral

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Monitoramento

Quantitativas Monitoramento



INVESTIMENTO

R$ 738.235,60R$ 738.235,60
Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência n° 1041  
Conta Corrente (Captação) vinculada n° 100972-9
Período de Captação até: 12/08/2026

RH
26,10%

Hospedagem/Alimentação

Transporte/Locomoção

Divulgação/Promoção

24,38%

2,03%

0,17% Serviços de Terceiros
9,91%

Encargos Trabalhistas
15,14%

Uniformes
6,71%

Serviços Operacionais
0,44%

Material de Consumo
2,03%



COMO AJUDAR

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal 
que permite que empresas e pessoas físicas invistam parte do que 
pagariam de Imposto de Renda em projetos esportivos aprovados 
pelo Ministério do Esporte.

Podem destinar até 7% do 
Imposto de Renda anual 
devido (declaração na forma 
completa).

PESSOA FÍSICA

Podem destinar até 2% do 
Imposto de Renda anual 
devido (desde que 
tributadas pelo lucro real).

PESSOA JURÍDICA



ALINHADO COM OS OBJETIVOS DA ONU



CONTRAPARTIDAS

Aplicação da marca do patrocinador em 2 faixas de 4,0m X 0,70m (no local de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador nas redes sociais do projeto (Instagram e Facebook).

Aplicação da marca do patrocinador nos Kits Alunos. 

Aplicação da marca do patrocinador em 2 banners de 1,0m x 1,30m (no local de execução do projeto).
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Menção do patrocinador em ações e palestras realizadas pelo projeto.

Ações de sustentabilidade/ Campanhas Sociais.

Disponibilidade de receber ação de voluntariado empresarial (ação a combinar em conjunto).

Disponibilidade para realizar outras ações de ativação da marca do patrocinador.

*As contrapartidas podem sofrer alterações
dependendo do valor total captado*



QUEM APOIA 
NOSSA CAUSA



www.valorizeprojetos.com.br/
https://linktr.ee/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves
contato@valorizeprojetos.com.br

CONHEÇA OS NOSSOS PARCEIROS



APOIE NOSSO 
PROJETO E 
MUDE VIDAS!

(51) 3922-0575 / 984534407

contato@valorizeprojetos.com.br

www.cumbucobomdebola.com.br

(85) 981014525

Instituto.cbb19@gmail.com

/Instituto_cbb/

/cumbucobomdebola/


